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SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RES!lLUÇÃO N° I~Jlo )
18 CAMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 19.022003
PROCESSO N~.í!Õ02.729/2002 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200208802
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]0 INSTÂNCIA.
RECORRIDO: TRANSPORTES MANN LTDA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA:TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA POR DOCUMENTO
.NIPÔN~Q p,Qrqq~a wliqaq~ qtil~q~ GJN), ~Q

identifica a real unidade de medida- AUTUAÇAO
!MPRQÇ~!>~NT~- fªt9 4~ M9 ~~ç9~tr~-~~
descrito (kg), não invalida o documento fiscal porque
não é qualquer imperfeição ou erro de preenchimento
que o torna inidôneo. DEFESA TEMPESTIVA :::
RECURSO DE OFíCIO.

RELATÓRIO

A P€Eçªmªllgllm1 40 pr~8.~Ilt~pr9ç~8.8.9ªÇll8.ª 9 ªm~49 4~ ç9~4w:ir II1~rçª49r@
acobertada pelas nota fiscal 100.523 e 100.522, inidôneas por não ser possível determinar o
g~tª~iv9 º9~ pr9ºm9~ ~9ffi!<l.9~ ~II1virtllº~ º~ ~rr9 Il9 pr~~Ilçhim~Ilt9º9 49Ç~~Ilt9P
fiscal, no campo relativo à unidade, no montante de R$ 26.549,1 O(Vinte e seis mil quinhentos
e quarenta e nove reais e dez centavos.)

Apps çitar Q d~PQsitiYQl~gal iIlfriIlgidQ,Q aqtqmlt~ sqg~r~ ÇQlUQp~naliqade a
inserta no art. 878, inciso li, alínea "a" do Decreto 24.569/97.

ç<;>II1ª iIliçi~ f9~@~~ª49 <;>Ç~rtillçª49 4~ G~4ª º~ M~rçª49riªS.- ÇGM (Q~ ), 9
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Carga (fls.04), as notas fiscais 100.523 e
100.522 (fls. 05, 06) anexo do COM (fls.07) e a cópia do AR (fls. 08).

o va19rº9 iJIlp0S.t9ç99rª49 PÇl9ªllt9r 49 f~~t9~ª Wç~~ ~ º~R$ 4~~n,J4(qll.ªtr9
mil quinhentos e treze reais e trinta e quatro centavos) e o da multa é de R$ 10.619,64 (dez
mil seiscentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos).
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Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

Tempestivamente, o autuado apresentou defesa alegando, resumidamente que:

A m!t~~ªçª9~ Il\!@~jª v~ g\!~~9 ÇQn.!~m~t~m~n.!9~~~~~Ilçi~~4~t~!~~9~
no art. 33 do Dec. 25.468/99, para que seja considerado um Auto de infração
devidamente constituído;

Nª9 Mo ª ~~~twª 49 ç9mri1>\!Íl1t~~ Il~l114~ g\!ªtg1J~rP~~~9ª g\!~ P9~~ª
representar, ocorrendo ainda a ausência da correta identificação da autoridade
designante;

Pr~limmwmcnte,~9liçitaa nulidade ab~9lutada autuaçã9 p9r 9~t~n~iv9crm
formal;

N"º ~~~~º1 ~~gª 91.l~~ ~~~ººrt~ ~çº~tr~-~~ ~Ç!!~Ü~ªºª~ º~fº!~ª
adequada, como demonstra o próprio levantamento efetuado pelo fiscal;

R~s.s.ªltª "g1J~~º ~ g\!ªtçm~r i111p~rf~iç~99\! ~IT9 4~ pr~~m;:44n~mt949
documento fiscal que o toma inidôneo. E imprescindível que vicio tome o
49çl!m~m9f1$ç~i1mm'>pri9pªm r~g~trw ª 9P~rªçªº 9\! pr~~~çªº~ 9m4~49 91.l
dificultando o entendimento dos elementos fundamentais das operações ou
prestações relativas ao ICMS ".

M~Ilçi9~ 4iv~r~ çi~çº~~ ~ r~~911.lçº~~~ ªwmª g\!~9 ª\!t~~ªIlt~f9i ~~~ 49 91.lÇ
determina a legislação de regência, ao autuar o contribuinte por presunção e não
por fatos contundentes;

Por fim s.9Hçitªª NlJI.lPAPr: 4ª ªYWªçª.9, por fuç fªltw r~gyi~ito~~~~Ilçrnt~
caso não seja acatada a preliminar, pede a IMPROCEDÊNCIA, por ser
totalmente insubsistente;

Em síntese, é o relatório.

o PfÇ>Ç~4i111~Ilt9f1$ç~ ~9P ~~~ ~~~Il~-~~ 119fut:9 º~ g\!~ 9 ª\!t~~ª49~~vª
transportando mercadorias acobertadas por documento considerado inidôneo pelo fiscal
autuante porque a unidade utilizada não corresponde a real unidade de medida.

Q~t9 ª WWÇª9 4~ Il@ºªº~, r~~~~t~-~~g\!~ ~ ~impt~~!~wª ç9m~Hºª IlQ
retrato da inicial, não dificultou ou prejudicou o perfeito entendimento do seu conteúdo,
ªs.s.il11Ç9l110ª ~9 ª".P9~içª()º9 ÇWi1111>9Ilª() prçj\!4iç9\! ª Pill1~,P9r9Y:@t9~Ilç9Iltrª-s.~
claramente estampado, juntamente com a assinatura, a matricula do servidor, sendo
facilmente identificável o seu autor.

Q fut() 49 ªlÂ9 4~ ir1fi"ªçª(),~l11r~f~r~Ilçiª, ~9 ç()m~r () çi~Ilt~40 ç()Ilmp\!iIlt~,~
oportuno esclarecer que este foi encaminhado por AR (fls.08)devidamente recebido pela
autuada, é tanto que esta apresentou defesa em tempo hábil.

~_~~~~~ __ ~ ~__~__=__===~ __ '=_m=_=_m=_~ •__
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"Vªl~ ~~mpr~ t~mpr~ ª pr~çis.ª ç pn~çi()s.ª UÇªQ 4ç p()l1tçS.grifª@ p()r RQg~rtq
Lauria Tucci. Ao estudar o sistema das nulidades do Código do Processo Civil, deve o
mt~mrçtç 1~r çm vis,~ ª m&()r prçqçlY'ªçª() 4q lçgis,@4()rp~ª çqm ª ~ª!vªçªº~ºP!"C!~~~~º
do que propriamente com a nulidade." (Principios do Processo Civil-Portanova).

" gm v~rQªº~ () s.is.t~mª ºº 11ºS.s.ºªt~ Ç9Qigº 4º Prºççs.~ ÇivU, ªº trªt~ ªª
nulidades, privilegia ao máximo os princípios informativos do processo. Não é lógico anular-
~ ªtº (1).PfQççs.~ ~ç ~º P[~~º: Nªº ~ çÇ()~º~çº [Çpçth"ª1º~ ~ç º~ g1).çfºr~ P[ª~Çªººª
(ainda que defeituosamente) atenderam às mesmas finalidades."(princípios do Processo
Ç!~D:

Pelo exposto INDEFIRO o pedido de NULIDADE.

~is,@4q ~ p~ç~ Q.llÇçqmPÇ)çmq prq~s.s.q, vçrifiçª-s.ç Q.llÇª çmPrç~ $ç<1iªºª çm
Santa Catarina, Caeté Indústria Têxtil Ltda vendeu para o estabelecimento cearense
Sergio Teixeira Felicio, 11 fardos de Malha, discriminados na nota fiscal 100.523 e 29

• fardos constantes na nota fiscal 100.522.

Qçºrrç Q.1).ç,Q.~~ªl1Qººº p[çÇl1çh!Wçl1tº ºº Qºç~Çl1tº ~ç~ çrrº~ç~ç~t~ fºi
registrado como unidade de medida "unid", quando o correto deveria ter sido "kg".

Tªl prQç~gJrrwnWAAq impçgiy ª pçrfçitª ig~ntifiçªçªQ gª QP~mçªQ ~ º'ª yffiº,ªgç 4ç
medida correta "kg", utilizada pela autuante em anexo do CGM às fls.07 dos autos, nem
dificultou o entendimento dos elementos fundamentais da prestação relativa ao ICMS.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Q fi~çq Ç~tª4lilll ªç11s.ª ª çWprçs.ª ªçinm rrWnçi9~4ª 4ç tr@s.PQrtM m~rçª4qr~
acobertada por documento fiscal considerado inidôneo em decorrência de não ser possível
identificar a unidade de medida dos produtos transportados.

Na primeira instância o feito foi julgado improcedente.

A j'Jlgª4qrª s.~Iw :fu11@ffiçntq'J$ºª 4ççis,ªq çs.çIwçççnQq 911Ç"() fª1() º~ ~() sç
encontrar descrição (kg) não invalida o documento fiscal porque não é qualquer imperfeição
911çqq 4ç prççnçmmçIlt() Ç}ll.ç () t9~ mi4Qnç()",

Ao analisarmos os autos que assiste razão a decisão da primeira instância.

Wçi~çl1t~ ()º~Ç[V~()~ g'J~ l1() ç~ º[ª @ªHªªQº houve um errº 110
preenchimento do documento fiscal com relação ao campo destinado a unidade. O emitente
registrou no citado campo a medida UNID quando o correto seria quilo, contudo somo da
opinião que o aludido equivoco não torna o documento fiscal inidôneo.
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Ç9D.J,q \Jç.ffiç()lqçql1:~ tIl1:~mjl1:lgªº9m "t~ pmçç4imçntq tmq impç4iy ª p~rf~!m
identificação da operação e da unidade correta "kg", utilizada pelo autuante no anexo do
CGM ás fls. 08 dos autos..."

R~~~ª~tª.ffi()liqy~, p~t()r~f~ri4()~~)Cq 4q ÇOM (4qç, :t1li,~) pq4~D.J,qliçqI.ll)t~twql1:~
todas as mercadorias descritas nas notas fiscais guardam perfeita compatibilidade com a
operação efetivamente realizada.

P~li~~f9~ li().ffi()~Qª qPi.mªq 4~ gy~ ~9ª ~çqW4ª ª 4~çi$.ªq ~~ª4ª ~ ~t@çiª
de primeiro grau.

.p~1º~~º$.tº,~l}.g~~~º$.º çº-!l:!:!~~~!!tººº ~~çlgªºvº1~~º, !!~gªººº-fu~
provimento, para que seja confIrmada a decisão singular absolutária.

É pois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

Vi~t9S.,qisçlltiq9~~ ~}Ç~~m~q9~9~pr~~~nt~~aut9~, ~mqu~ é r~ç9IT~nt~CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 18 INSTANCIA, e recorrido a TRANPORTES MANN.

A 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
çº$~~~!"'1:0. !"~çll!~ºº:ftÇ!~,~~g~.U!~ prºv!m~n~º,p~ª çº~~ ª g~Ç!~ªº
ABSOLUTÓRIA proferida pela la instância, nos termos do voto do relator e do
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
------- ---------- -~- --7 - ------------ -- - -~Ii1------- - - - - ----------
DE RECUSRSO TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos -ilO- de março de 2003.

.....•.
'sco Paixão Bezerra cordeiro
Presidente da 1a Câmara

Alfredo
Conse

c!~AgUiar Ximenes
Conselheiro

J - - -"V~qu~~~
Conselheira

Consultor Tributário
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